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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.347 DE 05 DE JUNHO DE 2019
Dispõe sobre a determinação que os postes que dão sustentação às redes de distribuição de energia elétrica sejam preferencialmente colocados nas divisas dos lotes de terreno.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Hudson Fiúza Lemos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - (Que) As concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica priorizarão a colocação dos postes de iluminação pública nas dividas dos lotes de terrenos. 

 


Art. 2º - (Que) Os postes de sustentação de redes aéreas de distribuição de energia elétrica que estejam dificultando ou impedindo o acesso de pessoas ou veículos à área interna de imóveis urbanos deverão ser realocados, sem quaisquer ônus para os proprietários ou locatários do imóvel, desde que não tenham sido realocados anteriormente nos últimos dez anos. 

 


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
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